
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 013/2020 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

 

RECURSOS JULGADOS DIA: 27/07/2020 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 4102/2020 

RECORRENTE:                        CONSTRUTORA E INC. J. A. RUSSI LTDA 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              REVISÃO DE IPTU 
 

EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE SUSPENSÃO DE 

PAGAMENTO DO IPTU 2020, PRORROGAÇÃO PARA PAGAMENTO NO 

EXERCÍCIO DE 2021, REDUÇÃO DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2021, 
REFINANCIAMENTO DOS IMPOSTOS MUNICIPAIS EM ATRASO, REDUÇÃO 

DE MULTA E JUROS, SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADES DO CREDITO 

TRIBUTÁRIO, SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS 

ADMINISTRATIVOS E TRIBUTÁRIOS, PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA, POR 6 
MESES DOS PRAZOS DE VENCIMENTOS DAS CERTIDÕES NEGATIVAS NO 

ÂMBITO MUNICIPAL – PEDIDO ALICERÇADO NOS DECRETOS ESTADUAIS 

Nº 515,525 e DECRETOS MUNICIPAIS nº 15,16 e 18 todos de 2020 – 
PEDIDOS NÃO CONTEMPLADOS NA LEI COMPLEMENTAR 3001/2011. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO SOB PENA DE RENÚNCIA DE RECEITA, 

EMBASAMENTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI 8.429/92 – 
DESPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado à UNANIMIDADE. Os Conselheiros  Marcos Lazzarotto 

Libardoni, Ubirajara Fabrício de Lima e Ronaldo Brutti Reis deixaram de votar por 

encontrarem-se impedidos; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 8827/2019 

RECORRENTE:                        WELLER SILVA SOUZA 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              ALTERAÇÃO DE CADASTRO 

 

EMENTA 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

 ALTERAÇÃO DE MATRÍCULA IMÓVEL PERANTE A MUNICIPALIDADE. 
RESTRIÇÕES. PEDIDO QUE NÃO SE SUSTENTA. INCOMPETÊNCIA DO 

COMCIT.  Segundo a ordem legal, com previsão no Código Tributário Municipal 

(Lei Complementar 038/2011), em seu artigo 251, em que de forma inequívoca 

estabelece que o Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema e competente 
para o julgamento de recursos administrativo-tributários em segunda instância e 

de igual sorte, o Decreto nº 18/2012 (que aprovou o Regimento Interno do 

Conselho Municipal de Contribuintes), em seu artigo 2º, inciso II em que atribui de 
forma explicita a competência do COMCIT quando firma que o Conselho Municipal 

de Contribuintes é legítimo para conhecer e julgar os recursos interpostos contra 

decisões finais de primeira instância administrativa que versem sobre questões de 
natureza tributária Municipal, o que não é o caso do presente feito, haja vista que 

se cuida tão somente de ato administrativo-cadastral do ente municipal e o 

munícipe. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso devido a INCOMPETÊNCIA  

deste Órgão em julgar a matéria ora discutida, sendo o relator acompanhado à 
UNANIMIDADE dos votos; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
 

 
 

 

Itapema - SC, 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


